
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          de 2013 
(Do Senhor Padre Ton) 

 
 
 

Solicita informações ao Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda, no âmbito do Banco do Brasil e Banco 
da Amazônia, acerca de denúncia sobre exigências 
ilegais para concessão de crédito nas linhas do 
Pronaf, no Estado de Rondônia. 

 
 

 
Senhor Presidente, 

 
 
 

Com fulcro no art. 50, § 2°, da Constituição Federal, e no art. 115, inciso I, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, REQUEIRO a Vossa Excelência sejam 
solicitadas informações ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda, no âmbito do Banco 
do Brasil e Banco da Amazônia, referentes a denúncia de que, em Rondônia, estas 
instituições financeiras estariam exigindo Cédula de Crédito Bancário para aprovação 
de propostas de crédito consignadas às linhas do Pronaf, registradas em cartório, 
quando a legislação prevê apenas a apresentação de Cédula de Crédito, que tem custo 
mais baixo. 
 
 
 

 
Sala das Sessões, em        abril de 2013. 

 
 
 
 
 
 

PADRE TON 
Deputado Federal PT/RO 


